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MESA DO PROMOTOR OU DEFENSOR 
A mesa do Promotor/Defensor também é denominada “Mesa do Membro do Ministério 

Público/Defensor”. 

O Promotor ou Defensor, por sua vez, também localizará os processos pelas respectivas abas de 

tipo de remessa (manifestação, ciência, razões ou contrarrazões). 

Sem pré-análise 

Não havendo pré-análise, os processos estarão agrupados na situação “Recebidas e não Lidas”. O 

Promotor ou Defensor poderá proceder à leitura do prazo (conforme orientações disponíveis no 

material sobre a tela inicial da mesa de trabalho) ou proceder à análise. Para tanto, na coluna “Pré-

Análise”, clicar em “Analisar”. 

 

Descrição da imagem: destaque para a coluna “Pré-Análise” e o link “Analisar”. 

Será exibida uma nova tela com as abas “Pré-Análise” e “Informações Gerais”. Na primeira, serão 

exibidas, inicialmente, as informações básicas sobre a respectiva remessa, principalmente com 

relação às datas de envio e de leitura ou ciência automática e o prazo de cumprimento, inclusive 

com indicação do primeiro e último dia de prazo (nos casos em que foi realizada a leitura de prazo). 

Atenção 

Quando a leitura do prazo é realizada a opção “Detalhamento do cálculo do prazo” 

exibe ao usuário informações detalhadas sobre a contagem do prazo processual em 

questão. 
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Descrição da imagem: destaque para as informações da remessa exibidas na aba “Pré-Análise”. 

Na sequência, será possível juntar a minuta. 

Na seção “Tipo de Documento”, digitar a nomenclatura para localizar e selecionar o tipo de 

documento a ser juntado ou clicar na lupa para pesquisar e selecionar. 

 

Descrição da imagem: destaque para o tipo de documento “Manifestação” e o botão “Selecionar”. 

É possível sinalizar se trata-se de pedido de urgência marcando a referida caixa de seleção. 
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Descrição da imagem: destaque para a caixa de seleção do item “Pedido de urgência”. 

Na seção “Arquivos” o usuário deverá, inicialmente, indicar a forma de inclusão: “Digitar Texto” 

ou “Anexar Arquivo”. De acordo com o formato escolhido, preencher os campos exibidos pelo 

sistema. 

Se selecionar “Anexar Arquivo”, deverá preencher o campo “Descrição” e, no campo “Arquivo”, 

acionar “Escolher Arquivo” para inserir um arquivo em PDF. Em seguida, clicar no botão “Enviar”. 

 

Descrição da imagem: destaque para a opção “Anexar Arquivo”, o campo “Descrição” e os botões “Escolher 

Arquivo” e “Enviar”. 

Se o usuário selecionar a opção “Digitar Texto”, deverá preencher o campo “Tipo do Arquivo” com 

uma das opções apresentadas pelo sistema (digitando a nomenclatura ou acionando o ícone 

representado pelo desenho de uma lupa). 

No campo “Todos os modelos”, selecionar “Todos os modelos” ou “Meus Modelos”. No campo 

“Modelo”, digitar a nomenclatura do documento ou acionar a lupa para pesquisar e selecionar 

aquele desejado. Por fim, clicar no botão “Digitar Texto”. 

 

Descrição da imagem: destaque para o botão “Digitar Texto”. 

Na tela “Digitar Documento” redigir o texto ou realizar a edição ou adequação dos termos do 

modelo utilizado, se o caso. Em seguida, clicar em “Continuar”. 
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Descrição da imagem: destaque para a tela “Digitar Documento” e o botão “Continuar”. 

Será exibida a tela “Documento” com os termos do documento elaborado em PDF. Em seguida, 

clicar no botão “Salvar”. 

 

Descrição da imagem: destaque para a tela “Documento” e o botão “Salvar”. 

A aba “Pré-Análise” será novamente exibida, agora com apresentação do documento elaborado e 

anexado na parte inferior da tela. 

Na seção “Arquivos” ainda é possível inserir outros arquivos, editar o documento elaborado por 

meio do link “Editar” e até mesmo remover o arquivo clicando em “Descartar”. Havendo mais de 

um arquivo, é possível movê-los para cima ou para baixo a fim de organizar a ordem de 

apresentação.  
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Também são disponibilizadas as seguintes opções: 

▪ Salvar: apenas salva a pré-análise realizada. O processo permanece agrupado na 

situação “Recebidas e não Lidas” com o status “Em análise” na coluna “Pré-Análise”; 

 

Descrição da imagem: destaque para a pré-análise salva, com o status “Em análise”. 

▪ Concluir: o processo será agrupado e estará disponível na situação “Lidas e 

Aguardando Análise” com o status “Concluída” na coluna “Pré-Análise”; 

 

Descrição da imagem: destaque para a pré-análise com o status “Concluída”. 

▪ Postergar Assinatura: permite postergar o momento da assinatura. Dessa forma, é 

possível analisar outros documentos e executar o procedimento de assinatura de 

todos de uma só vez. Referidos processos estarão agrupados na situação “Aguardando 

Assinatura” da respectiva remessa (manifestação, ciência, razões ou contrarrazões); 

▪ Assinar: a assinatura no SEEU pode ser feita a partir do certificado digital do usuário, 

opção “Assinar (certificado)”, com a digitação da senha do cartão a cada assinatura, 

ou com a autenticação em dois fatores, opção “Assinar”, com a confirmação do código 

enviado para o e-mail do usuário, que ficará habilitado em uma sessão de 60 minutos 

para assinar qualquer documento a partir de um clique no botão “Assinar”. Mais 

orientações estão disponíveis na aula “Assinatura de documentos” do curso; 

▪ Voltar: retorna à tela anterior.  
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Com pré-análise 

Havendo pré-análise realizada pelo assessor, esta, após a sua conclusão, já estará disponível na 

mesa do Promotor ou Defensor na respectiva aba (a considerar o tipo de remessa), na situação 

“Lidas e Aguardando Análise”, com status “Concluída”. 

Para visualizar as pré-análises concluídas pelo assessor, selecionar a situação “Lidas e Aguardando 

Análise” e, na linha referente ao processo desejado, na coluna “Pré-Análise”, clicar sobre o nome 

do assessor. 

 

Descrição da imagem: destaque para a situação “Lidas e Aguardando Análise” e a pré-análise com status 

“Concluída” e o link com o nome do assessor. 

O documento será exibido para o que o Promotor ou Defensor possa visualizar o conteúdo. Assim 

como os termos do documento, serão exibidas as seguintes opções de botões de atividade: 

▪ Descartar: descarta o documento (pré-análise) elaborado pelo assessor; 

▪ Devolver: devolve o documento ao assessor. O sistema exigirá a indicação do assessor 

e o motivo. O assessor visualizará o documento com o status “Devolvido”; 

▪ Alterar: será aberta a tela “Digitar Documento” com exibição dos termos do 

documento elaborado e o editor de texto para que se possa realizar a edição desejada; 

▪ Postergar Assinatura: permite postergar o momento da assinatura a fim de analisar 

outros documentos e executar a assinatura de todos de uma só vez. Referidos 

processos estarão agrupados na situação “Aguardando Assinatura” da respectiva 

remessa (manifestação, ciência, razões ou contrarrazões); 

▪ Assinar: a assinatura no SEEU pode ser feita a partir do certificado digital do usuário, 

opção “Assinar (certificado)”, com a digitação da senha do cartão a cada assinatura, 
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ou com a autenticação em dois fatores, opção “Assinar”, com a confirmação do código 

enviado para o e-mail do usuário, que ficará habilitado em uma sessão de 60 minutos 

para assinar qualquer documento a partir de um clique no botão “Assinar”. Mais 

orientações estão disponíveis na aula “Assinatura de documentos” do curso”; 

▪ Voltar: retorna à tela anterior. 

 

Descrição da imagem: destaque para o documento exibido e os botões de atividade acima descritos. 

Nesse exemplo será acionado o botão “Assinar”. 

Após a assinatura, na parte inferior da tela, selecionar o documento assinado e acionar o botão 

“Concluir Movimento”. 

 

Descrição da imagem: destaque para o documento selecionado e o botão “Concluir Movimento’. 

Será exibida a seguinte informação: “Parecer(es) juntado(s) ao(s) processo(s) com sucesso”. 
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Descrição da imagem: destaque para a mensagem “Parecer(es) juntado(s) ao(s) processo(s) com sucesso”. 

Após a assinatura do documento e a conclusão do movimento o processo é automaticamente 

devolvido para a Unidade Judicial. 

Ao consultar referido processo, com a capa aberta, por meio da aba “Movimentações”, é possível 

visualizar as movimentações lançadas nos autos acerca da confirmação da intimação eletrônica, 

da juntada realizada (a considerar o tipo de documento) e o recebimento dos autos. 

 

Descrição da imagem: destaque para as movimentações correlatas lançada nos autos. 

Postergar assinatura 

Se o Promotor ou Defensor optar por postergar a assinatura, será exibida uma nova tela e, na 

seção “Inserir Tipo de Movimentação”, preencher, obrigatoriamente, o campo “Tipo Movimento: 

Juntada de” e, em seguida, selecionar o botão “Salvar Postergar Assinatura”. 

 

Descrição da imagem: destaque para o campo “Tipo Movimento: Juntada de” e o botão “Salvar Postergar 

Assinatura”. 
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Os processos com assinatura postergada serão agrupados na situação “Aguardando Assinatura”. 

Clicar no botão “Assinar em Lote”. 

   

Descrição da imagem: destaque para a situação “Aguardando Assinatura” e o botão “Assinar em Lote”. 

Será exibida a tela “Processos com assinatura pendente”. Selecionar os processos desejados e 

acionar o comando de assinatura pretendido (código ou certificado). 

 

Descrição da imagem: destaque para a tela “Processos com assinatura pendente”, os processos selecionados e o 

botão “Assinar” com as opções “Assinar” ou “Assinar (certificado)”.  



  

MESA DO PROMOTOR OU DEFENSOR  | SEEU – Ministério Público e Defensoria Pública Estadual 

 

12 

Devolução à Unidade Judicial 

Após a assinatura do documento o processo é automaticamente devolvido para a Unidade Judicial. 

Se o Promotor ou Defensor, em uma remessa do tipo “ciência”, dispensar a juntada – ainda que 

sem leitura do prazo, após clicar em “Dispensar Juntada”, disponível na coluna “Pré-Análise”, e 

realizar a confirmação de dispensa da juntada de documento, o processo também será 

automaticamente devolvido para a Unidade Judicial com a ciência do Promotor ou Defensor e sem 

juntada de arquivo. 

 

Descrição da imagem: destaque para o link “Dispensar Juntada”, a janela de confirmação da dispensa e a 

movimentação de ciência com dispensa de juntada lançada nos autos. 

Peticionamento nos autos sem remessa ao Ministério Público ou à 

Defensoria Pública Estadual  

Para peticionar eletronicamente nos autos que não foram remetidos (com vista ou ciência) ao 

núcleo do Ministério Público ou da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, o Promotor ou 

Defensor deverá consultar o processo e, com a capa do processo aberta, acionar o botão de 

atividade “Peticionar”. 
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Descrição da imagem: destaque para o botão de atividade “Peticionar”. 

Nas seções “Inserir Tipo de Movimentação” e “Inserir Arquivo” preencher os respectivos campos.  

 

Descrição da imagem: destaque para as seções “Inserir Tipo de Movimento” e “Inserir Arquivo”. 

Após a elaboração ou inserção do arquivo (“Digitar Texto” ou “Escolher Arquivo”), o Promotor ou 

Defensor deverá proceder à sua assinatura. 

 

Descrição da imagem: destaque para o arquivo elaborado e o botão “Assinar”. 
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Após a assinatura será lançado nos autos o evento de juntada de petição, de acordo com o tipo de 

de movimentação inserida pelo usuário. 

 

Descrição da imagem: destaque para a movimentação de juntada de petição. 

Atenção 

Se, porventura, houver peticionamento em autos nos quais já existe uma remessa 

para o Ministério Público ou para a Defensoria Pública, mas referente a outra 

questão, o usuário será informado de que o peticionamento não cumprirá o prazo 

pendente e que o processo não será devolvido para a Unidade Judicial. 

Havendo remessa para o Ministério Público ou para a Defensoria Pública, o peticionamento por 

meio do botão de atividade “Peticionar” somente poderá ser utilizado se a intenção for a de 

manter: 

▪ a intimação existente em aberto; 

▪ o processo em remessa, para cumprimento do prazo em outra oportunidade. 

Já se desejar cumprir o prazo em curso, mas o Promotor ou Defensor não estiver acessando o 

processo pela aba de remessa na sua mesa de trabalho, clicar em “Juntadas a realizar” na seção 

“Pendências” da capa do processo. 

 

Descrição da imagem: destaque para a seção  “Pendências”,  item “Juntada a realizar”.
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